
 
 

LEI N° 3951, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Declara de Utilidade Pública o Esporte Cube 

São Gabriel e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, 

APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Esporte Clube 

São Gabriel - ESCG, constituída como associação privada sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ nº 40.803.125/0001—74, de caráter filantrópico, de cunho 

esportivo, social e assistencial com sede no Município de Campo Largo, 

Estado do Paraná. 

Art. 2o. A entidade ora declarada de utilidade pública tem por finalidade o 

desenvolvimento de atividades esportivas, sociais, culturais, filantrópicas, 

promovendo projetos voltados à inclusão social de crianças, adolescentes e 

jovens em situação de vulnerabilidade, bem como outras modalidades esportivas 

de caráter comunitário e educativo.  

Art. 3º O Esporte Clube São Gabriel, fundado em 2019 e formalmente 

registrado em 2020, tem atuado de forma contínua e permanente na promoção 

do esporte e lazer, participando de eventos municipais, como a Taça Cidade 

de  Campo Largo, obtendo a 3ª colocação em 2023, além de campeonatos 

regionais e estaduais, como a Copa Curitiba, representando o Município em 

diversas competições. 

Art. 4º A Câmara Municipal expedirá à entidade o Certificado de 

Declaração de Utilidade Pública Municipal, nos termos do art. 4º da Lei 

Municipal nº 2.792/2016. 



 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, Paraná, em 17 de dezembro 

de 2025. 

 

 

Maurício Rivabem 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3951, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Declara de Utilidade Pública o Esporte Cube São Gabriel e dá outras providências.
A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. lº. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Esporte Clube São Gabriel - ESCG, constituída
como associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 40.803.125/0001—74, de caráter
filantrópico, de cunho esportivo, social e assistencial com sede no Município de Campo Largo, Estado do
Paraná.
Art. 20. A entidade ora declaradade utilidade pública tem por finalidade o desenvolvimento de atividades
esportivas, sociais, culturais, filantrópicas, promovendo projetos voltados à inclusão social de crianças,
adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade, bem como outras modalidadesesportivas de caráter
comunitário e educativo.
Art. 3º O Esporte Clube São Gabriel, fundado em 2019 e formalmente registrado em 2020, tem atuado de
forma contínua e permanentena promoção do esporte e lazer, participandode eventos municipais, como a
Taça Cidade de Campo Largo, obtendo a 3ª colocação em 2023, além de campeonatos regionais e estaduais,
como a Copa Curitiba, representandoo Município em diversas competições.
Art. 4º A Câmara Municipal expedirá à entidade o Certificado de Declaração de Utilidade Pública
Municipal, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 2.792/2016.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da PrefeituraMunicipalde Campo Largo, Paraná, em 17 de dezembro de 2025.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial AssinadoEletronicamente com Certificado Padrão ICP- documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a httg:[[www.camgolargo_Qr.gov.brnolink Diário oficial.
Medida Provisória 2200—2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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